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MARCUS FABIO MARTINS MAXIMO DA SILVA, nacionalidade brasileira, 

nascida em 19/04/1988, solteiro, Gerente de TI, CPF nº 059.706.649-36, carteira de 

identidade nº 442182946, órgão expedidor SSP/SP, residente e domiciliado na Rua 

Pedro Constantino da Rocha, Nº 15, Bairro Afonso Pena, São José dos Pinhais/PR, CEP 

83045-320, BRASIL. 

NEOSVALDO JOSE DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascido em 21/12/1968, 

solteiro, empresário, CPF nº 755.359.639-68, carteira de identidade nº 795.543, órgão 

expedidor SSP/MT, residente e domiciliado na Avenida 8 de abril, Nº 331, Cidade Alta, 

Cuiabá/MT, CEP 78031-000, BRASIL. 

 

Socios da empresa A&M SOLUTION AGÊNCIA DIGITAL LTDA, estabelecida na Rua 

Rua FRANCISCO DE PAULA GUIMARAES, Nº 70, BAIRRO AHU, CEP 80540-040, 

CURITIBA/PR,  BRASIL, e registrado na JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ sob 

Nire 41211931695 e inscrita no CNPJ 34.766.560/0001-73, deliberam de pleno e 

comum acordo a ajustarem a presente alteração e consolidação contratual, nos 

termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e estabelecidas nas cláusulas 

seguintes: 

ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL DA SEDE 

CLÁUSULA 1º -  A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:  

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, 

desenvolvimento de software, licenciamento de programas de informática customizáveis, 

licenciamento de software customizáveis, Consultoria em tecnologia da informação, Suporte 

técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Provedores de voz sobre 

protocolo internet, Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, manutenção 

e reparação de computadores e de equipamentos periféricos, manutenção  e reparação de 

aparelhos de informática, serviços de assistência técnica em computadores, serviços de 

assistência técnica em equipamentos de informática, serviços de assistência técnica em 

microcomputadores. 
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CNAE CORRESPONDENTE: 

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

 
CLAUSULA 2º - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
 
 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

Pelo instrumento particular, os socios abaixo assinado. 

MARCUS FABIO MARTINS MAXIMO DA SILVA, nacionalidade brasileira, 

nascida em 19/04/1988, solteiro, Gerente de TI, CPF nº 059.706.649-36, carteira de 

identidade nº 442182946, órgão expedidor SSP/SP, residente e domiciliado na Rua 

Pedro Constantino da Rocha, Nº 15, Bairro Afonso Pena, São José dos Pinhais/PR, CEP 

83045-320, BRASIL. 

NEOSVALDO JOSE DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascido em 21/12/1968, 

solteiro, empresário, CPF nº 755.359.639-68, carteira de identidade nº 795.543, órgão 

expedidor SSP/MT, residente e domiciliado na Avenida 8 de abril, Nº 331, Cidade Alta, 

Cuiabá/MT, CEP 78031-000, BRASIL. 

 
DO NOME EMPRESARIAL 

 
CLÁUSULA 1º – A Sociedade adotará o seguinte nome empresárial A&M SOLUTION 
AGÊNCIA DIGITAL LTDA e nome fantasia A&M SOLUTION. 
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SEDE 

CLAUSULA 2º - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço Rua FRANCISCO DE 

PAULA GUIMARAES, Nº 70, BAIRRO AHU, CEP 80540-040, CURITIBA/PR. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA 3º - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, 

desenvolvimento de software, licenciamento de programas de informática customizáveis, 

licenciamento de software customizáveis, consultoria em tecnologia da informação, suporte 

técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, provedores de voz sobre 

protocolo internet, desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, manutenção 

e reparação de computadores e de equipamentos periféricos, manutenção  e reparação de 

aparelhos de informática, serviços de assistência técnica em computadores, serviços de 

assistência técnica em equipamentos de informática, serviços de assistência técnica em 

microcomputadores. 

CNAE CORRESPONDENTE: 

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

DO CAPITAL SOCIAL E QUADRO SOCIETÁRO 

CLAUSULA 4º – O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado pelos 

sócios neste ato em moeda corrente nacional, é de R$ 200.00,00 (Duzentos mil reais), 

dividido em 200.000 (Cem mil) número de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) o 
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valor de cada quota, assim distribuído: 

SÓCIO QUOTAS     % VALOR R$ 

 MARCUS FABIO MARTINS 
MAXIMO DA SILVA 

    100.000       50%   R$ 100.000,00 

NEOSVALDO JOSE DA SILVA     100.000   50% R$ 100.000,00 

TOTAIS    200.000     100%    R$ 200.000,00 

Parágrafo Primeiro - Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a 

um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

na forma do artigo 1052 da Lei 10.406/02. 

DA ADMINISTRAÇÃO E PRÓ LABORE 

CLÁUSULA 5º - DO PRAZO 

A sociedade tem sua duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA 6º - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, NEOSVALDO 

JOSE DA SILVA e MARCUS FABIO MARTINS MAXIMO DA SILVA,  em conjunto 

ou isoladamente,  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 

na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização dos outros sócios. 

Parágrafo Único. No exercício da administração, o administrador terá direito a 

uma retirada mensal a título de pró-labore. 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS, PERDAS E 

FALECIMENTO DOS SOCIOS. 

CLÁUSULA 7º - DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara 

contas justificadas e sua administração, procedendo à elaboração do inventario, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 

período do ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios 

desde que aprovada pelos sócios cotistas. 

Parágrafo Primeiro – Nos quatro meses seguintes ao termino de exercício 

social, os sócios deliberação sobre as contas e designarão administrador (es), 

quando for o caso. 

Parágrafo segundo – Falecendo ou interditado quaisquer sócios, a sociedade 

continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócios(s) remanescente(s), o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 

à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Terceiro – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO E CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA 8º - O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Parágrafo Primeiro – Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 

pelo consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA 9º - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes do contrato social permanece CURITIBA/PR. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

Curitiba, 25 de outubro de 2023. 

 

__________________________________________ 

MARCUS FABIO MARTINS MAXIMO DA SILVA  

CPF nº 059.706.649-36 

 

 

__________________________________________ 

NEOSVALDO JOSE DA SILVA  

CPF: 755.359.639-68 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A&M SOLUTION AGÊNCIA DIGITAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05970664936

75535963968
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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